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ORIGEM DA OCDE 

Em 1948, para coordenar o Programa de Recuperação 

Europeu (mais conhecido como Plano Marshall, concebido e financiado pelos 

Estados Unidos da América), criou-se a Organização para Cooperação 

Econômica Europeia (Organisation for European Economic Co-operation – 

OEEC), com 16 países membros, beneficiários dos recursos do Plano Marshall. 

A OEEC deu lugar à Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico – OCDE em setembro de 1961, ampliando-se a abrangência da 

entidade para incluir os EUA e Canadá, além dos membros da OEEC. Tornou-

se assim uma contraparte econômica à Organização do Tratado do Atlântico 

Norte (OTAM) (OECD, 2008).  

Gradualmente foram-se incorporando outras nações, até 

chegar ao número atual de 36 países (figuras 1 e 2). Dois países, Colômbia e 

Costa Rica, estão em processo de acessão, e outros cinco (Brasil, China, Índia, 

Indonésia e África do Sul) são considerados parceiros chave1 (OCDE, 2019).  

                                            
1
 Parceiros chave são países que contribuem consistentemente com o trabalho da OCDE, participando de 
comitês, aderindo a instrumentos normativos e integrando as bases de dados da instituição 
(www.oecd.org/global-relations/keypartners). 

http://www.oecd.org/global-relations/keypartners/
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Figura 1 – produto interno bruto nacional e países membros da OCDE, candidatos e parceiros chave. 
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Figura 2 – índice de desenvolvimento humano nacional e países membros da OCDE, candidatos e parceiros chave. 
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A OCDE se propõe a trabalhar por “better policies for better 

lives” (melhores políticas para vidas melhores) delineando políticas públicas 

que ensejem prosperidade, igualdade, oportunidade e bem estar para todos. 

No cenário internacional, a instituição ambiciona ser o melhor ator coadjuvante, 

dando suporte à Organização das Nações Unidas (ONU), ao G7 e ao G20.  

Ao longo das décadas a OCDE desenvolveu, em seu Diretório 

de Estatística e Dados, extensos bancos de dados cobrindo uma gama de 

temas, incluindo contas nacionais, indicadores econômicos, comércio, 

emprego, migração, educação, energia, saúde e meio ambiente. Esses dados 

são a base de uma extensa lista de livros e relatórios publicados anualmente 

pela instituição. Uma busca nas publicações da OCDE, filtrando por livros 

publicados até 10 de dezembro de 2019, resultou em 9.387 obras, 496 

somente em 2019.  

Essas publicações constituem subsídios concretos para as 

análises que a OCDE realiza e para a proposição de políticas, de diretrizes e 

de normas delineadas pela instituição. 

ESTRUTURA 

Com um orçamento de 386 milhões de euros (OECD, 2019) e 

cerca de 3.300 funcionários, a estrutura administrativa da OCDE inclui um 

Conselho, que supervisiona e formula estratégias, comitês para discussão dos 

temas de sua jurisdição e um Secretariado, provendo dados, análises e 

publicações para subsidiar os comitês e o Conselho2.  

Embaixadores dos países membros e da Comissão Europeia 

compõem o Conselho da OCDE, presidido pelo Secretário-Geral. O Conselho 

tem reuniões periódicas para discutir os rumos da organização, definir 

estratégicas de cunho mais geral e tomar decisões por consenso. Uma vez por 

ano ocorre a Reunião do Conselho Ministerial, entre chefes de estado e 

ministros de relações estrangeiras dos países membros, para discutir temas de 

interesse global, o orçamento, prioridades e processos de acessão. 

                                            
2
 http://www.oecd.org/about/structure/ 

http://www.oecd.org/about/structure/
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O Secretariado cuida dos aspectos administrativos 

(administração superior, recursos humanos, comunicação), financeiros e 

técnicos da OCDE. O corpo de analistas encontra-se distribuído em 12 

departamentos (tabela 1 e figura 3)3. Esses órgãos constroem bases de dados, 

analisam os dados, revisam a literatura científica, escrevem relatórios e 

formulam recomendações para os comitês. 

 

Tabela 1 – lista dos departamentos da OCDE, respectivos endereços 
eletrônicos e siglas (é impossível navegar pelos documentos da OCDE sem as 
siglas). 

Nome Sigla Endereço 

Diretoria de Cooperação para o 
Desenvolvimento 

DAC http://www.oecd.org/dac/  

Departamento de Economia ECO http://www.oecd.org/eco/  

Diretoria para Educação e Habilidades EDU http://www.oecd.org/edu/  

Diretoria de Emprego, Trabalho e Assuntos 
Sociais 

ELS http://www.oecd.org/els/  

Centro de Empreendimento, Pequenas e 
Médias Empresas, Regiões e Cidades 

CFE http://www.oecd.org/cfe/  

Diretoria de Meio Ambiente ENV http://www.oecd.org/env/  

Diretoria de Assuntos Financeiros e 
Empresariais 

DAF http://www.oecd.org/daf/  

Diretoria de Governança Pública GOV http://www.oecd.org/gov/  

Diretoria de Ciência, Tecnologia e Inovação STI http://www.oecd.org/sti/  

Diretoria de Estatística e Dados SDD http://www.oecd.org/sdd/  

Centro de Política Tributária e 
Administração 

CTP http://www.oecd.org/ctp/  

Diretoria de Comércio e Agricultura TAD http://www.oecd.org/tad/   

 

                                            
3
 http://www.oecd.org/about/document/list-of-departments-and-special-bodies.htm  

http://www.oecd.org/dac/
http://www.oecd.org/eco/
http://www.oecd.org/edu/
http://www.oecd.org/els/
http://www.oecd.org/cfe/
http://www.oecd.org/env/
http://www.oecd.org/daf/
http://www.oecd.org/gov/
http://www.oecd.org/sti/
http://www.oecd.org/sdd/
http://www.oecd.org/ctp/
http://www.oecd.org/tad/
http://www.oecd.org/about/document/list-of-departments-and-special-bodies.htm
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Figura 3 – organograma da OCDE (elaboração própria a partir de 
https://oecdgroups.oecd.org/default.aspx). 

 

https://oecdgroups.oecd.org/default.aspx


10 

 

 

Mauricio Schneider 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seu autor. 

De posse dos subsídios produzidos pelo Secretariado, os 29 

comitês e seus mais de 300 grupos de trabalho e grupos de especialistas4 

reúnem-se com delegados dos vários países, convidados externos, 

representantes do setor produtivo, sociedade civil e acadêmicos para trocar 

experiências, discutir estudos e avaliar a implementação das políticas 

preconizadas pela OCDE. As recomendações dos comitês incluem normas a 

serem adotadas por todos os membros da OCDE (sempre por consenso). 

Em acréscimo aos órgãos próprios da OCDE, a instituição 

conta com instâncias de aconselhamento oriundas da sociedade civil5, 

cooperando com o setor produtivo representado pelo Negócios na OCDE 

(Business at OECD – BIAC) e com os trabalhadores, através do Comitê 

Consultivo Sindical da OCDE (TUAC) (Trade Union Advisory Committee to the 

OECD – TUAC). BIAC é composto por associações empresariais dos países 

membros e dos parceiros (a Confederação Nacional da Indústria – CNI é 

observadora, por parte do Brasil), e TUAC é composto por 58 confederações 

sindicais, somando 66 milhões de trabalhadores (incluindo a Central Única dos 

Trabalhadores – CUT). 

Em todas as áreas que a OCDE atua, a participação da 

sociedade civil é expandida pelo convite a visitantes externos, que apresentam 

casos de sucesso, palestrantes acadêmicos e instituições independentes. No 

Comitê de Política Ambiental (Environment Policy Committee – EPOC), por 

exemplo, tem assento BIAC e TUAC, mas há também o Gabinete Europeu de 

Meio Ambiente (European Environmental Bureau – EEB), que representa 160 

organizações ambientalistas em 35 países. 

Além dos órgãos internos à OCDE, há quatro organismos 

especiais vinculados a ela: o Centro de Desenvolvimento (Development Centre 

– DEV, do qual o Brasil é membro), a Agência Internacional de Energia 

(International Energy Agency – IEA, à qual o Brasil é associado), o Fórum 

Internacional dos Transportes (International Transport Forum – ITF) e a 

Agência de Energia Nuclear (Nuclear Energy Agency – NEA). 

                                            
4
 https://oecdgroups.oecd.org/default.aspx  

5
 https://www.oecd.org/about/civil-society/the-oecd-and-civil-society.htm  

https://oecdgroups.oecd.org/default.aspx
https://www.oecd.org/about/civil-society/the-oecd-and-civil-society.htm
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Por fim, outras entidades intergovernamentais independentes 

fazem uso da estrutura institucional da OCDE para suas atividades: a Grupo de 

Ação Financeira Internacional (GAFI) (Financial Action Task Force – FATF, do 

qual Brasil é membro), a Rede de Avaliação de Performance das Organizações 

Multilaterais (Multilateral Organisation Performance Assessment Network - 

MOPAN), a Parceria em Estatística para o Desenvolvimento no Século XXI  

(Partnership in Statistics for Development in the 21st Century – PARIS21) e o 

Clube do Sahel e África Ocidental (Sahel and West Africa Club – SWAC) (figura 

2). 

FUNCIONAMENTO E PROCESSO DECISÓRIO 

Para cumprir seu papel de analista de políticas nos mais 

variados ramos, a OCDE opera como um grande fórum, recebendo mais de 

140 mil profissionais e formuladores de políticas ao ano, envolvidos em uma 

intensa agenda de eventos diários (em torno de quatro mil conferências por 

ano). O engajamento com governos, parlamentos e sociedade civil se dá por 

meio das representações diplomáticas dos países membros e parceiros (o 

Brasil é representado pela Delbraspar6), da Rede Parlamentar Global (Grupo 

Parlamentar de Amizade Brasil-OCDE, da Câmara dos Deputados) e dos 

comitês consultivos BIAC e TUAC. 

Esse fluxo de pessoas e de informações pela OCDE garante, 

por um lado, a produção documental e a disseminação de visões sobre 

desenvolvimento, influenciando formuladores de políticas e assessorando 

governos e organismos internacionais, incluindo ONU, G7, G20, entre outros. 

Boa parte dessa influência ocorre por meio do estabelecimento de padrões 

técnicos, como os protocolos de teste de agrotóxicos desenvolvidos pela 

OCDE, e adotados pelo Brasil. Ou pela definição de marcos conceituais (é o 

caso do Princípio do Poluidor-Pagador, concebido pela OCDE em 1972). Ou 

ainda pela proposição, bem sucedida, de tratados (a Convenção Antissuborno 

de 1997). 

                                            
6
 Delegação do Brasil junto a Organizações Internacionais Econômicas sediadas em Paris, Ministério das 
Relações Exteriores. 
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O processo de geração desse conhecimento envolve, na 

OCDE, cinco etapas7: 

1. Coleta e análise de dados – o Secretariado gera 

relatórios para informar os comitês e grupos; dados e 

metadados sobre os mais variados temas podem ser 

livremente acessados em stats.oecd.org, ou 

data.oecd.org para uma interface mais amigável; 

2. Discussão e consulta – os países discutem internamente 

e entre si os relatórios do Secretariado; 

3. Estabelecimento de padrões e diretrizes políticas –

recomendação de padrões internacionais, políticas e 

regulamentos para o desenvolvimento de economias 

mais fortes, justas e limpas; 

4. Apoio à implementação – apoio à implementação das 

políticas recomendadas aos países que solicitarem; 

5. Revisão pelos pares – cada país membro ou parceiro 

passa por processos de avaliação quanto à 

implementação das políticas preconizadas pela OCDE; 

essa revisão é feita por representantes de outros países, 

com conhecimento específico no tema sob avaliação. 

Em todo esse processo, é importante ressaltar, as decisões no 

âmbito da OCDE e de seus comitês e grupos, tem de ser por consenso, e não 

por voto. Essa opção pelas decisões consensuais, indiretamente, mantém a 

entidade restrita a um seleto conjunto de países membros. Seria inviável 

decidir qualquer proposição por consenso em um grupo muito maior. 

INGRESSO DE NOVOS MEMBROS 

Embora tenha surgido de uma instituição exclusivamente 

europeia, no pós-guerra, o crescimento gradual é, de certa forma, intrínseco à 

OCDE, na medida em que busca ter influência global, expandindo-se dos 

                                            
7
 http://www.oecd.org/about/how-we-work/ 

https://stats.oecd.org/
https://data.oecd.org/
http://www.oecd.org/about/how-we-work/
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países desenvolvidos para aqueles em processo de desenvolvimento que se 

comprometam com as mesmas diretrizes e políticas. O processo de acessão é 

lento, tendo recebido poucos membros novos desde sua criação (tabela 2)8.  

 

Tabela 2 – lista dos países da OCDE por ano de ingresso, países com 
candidaturas de acessão em andamento e parceiros chave (países com 
expectativa futura de iniciar o processo de acessão). 

Ingresso em 1961 1994 

Alemanha México 

Áustria 1995 

Bélgica República Tcheca 

Canadá 1996 

Dinamarca Coréia 

Espanha Hungria 

Estados Unidos Polônia 

França 2000 

Grécia Eslováquia 

Holanda 2010 

Irlanda Chile  

Islândia Eslovênia 

Luxemburgo Estônia 

Noruega Israel 

Portugal 2016 

Reino Unido Letônia 

Suécia 2018 

Suíça Lituânia 

Turquia Processo em espera 

1962 Rússia 

Itália Candidatos 

1964 Colômbia 

Japão Costa Rica 

1969 Parceiros chave 

Finlândia África do Sul 

1971 Brasil 

Austrália China 

1973 Índia 

Nova Zelândia Indonésia 

 

A acessão depende do atendimento de uma extensa série de 

pré-requisitos e de um rito processual formalmente estabelecido (OCDE, 2017): 

                                            
8
 http://www.oecd.org/about/document/enlargement.htm 

http://www.oecd.org/about/document/enlargement.htm
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1º. O Conselho pode propor discutir um processo de adesão específico ou o 

Secretário-Geral pode receber uma solicitação por escrito de um 

candidato (o Brasil apresentou seu pedido em 2017); 

2º. O Secretário-Geral fornece ao Conselho informações sobre o país 

candidato; 

3º. O Conselho decide abrir ou não as discussões de acessão, ou interagir 

com o país por meio das instâncias da OCDE; 

4º. O Secretário-Geral comunica a decisão do Conselho ao país; 

5º. Se o Conselho concordar em abrir discussões de acessão, o Secretário-

Geral determina a preparação do Roteiro de Acessão. 

Quando decide iniciar o processo de acessão para que um 

novo país se torne membro, a OCDE desenvolve um roteiro personalizado 

(accession roadmap), detalhando os termos, condições e o processo a ser 

adotado, considerando o posicionamento dos comitês sobre os mais variados 

aspectos das políticas públicas daquele país em particular, os instrumentos 

(recomendações e normas) da OCDE (OCDE, 2007). O roteiro contém 

informações sobre: 

 descrição geral do processo de adesão previsto; 

 lista dos comitês a serem consultados; a lógica subjacente à escolha de 

comitês envolvidos no processo; o nível de consulta necessário e uma 

breve descrição de como o exame será realizado em cada comitê; 

 cronograma indicativo das reuniões do comitê, tomando nota do fato de que 

o momento dos exames dependerá da disponibilidade das informações 

necessárias e do progresso feito pelo país em questão; 

 lista de áreas em que o Secretariado será convidado a revisar diretamente a 

posição do país; 

 descrição das medidas formais necessárias para concluir o processo; 

 indicação dos recursos necessários para o processo de adesão, a serem 

arcados pelo país. 
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Ao fim das avaliações de cunho técnico relativas ao país, cada 

comitê comunica ao Conselho sua opinião, que decidirá por unanimidade. 

Sendo aprovado para acessão pelo Conselho, um Acordo de Acessão é 

assinado e o país deverá cumprir seu respectivo rito legislativo antes de 

depositar o instrumento de acessão à Convenção da OCDE no depositário 

oficial (o governo francês). A partir da data do depósito, o país se torna 

membro. 

INSTRUMENTOS NORMATIVOS 

Há cinco categorias de instrumentos legais na OCDE, alguns 

com caráter de orientação ou diretriz, porém dois tipos de instrumentos geram 

obrigações às partes9: 

 Decisão: juridicamente vinculativo para todos os membros, exceto 

aqueles que se abstêm no momento da adoção. Embora não sejam 

tratados internacionais, eles implicam o mesmo tipo de obrigações legais. 

Os aderentes são obrigados a tomar as medidas necessárias para tal 

implementação. 

 Recomendação: não juridicamente vinculativa, expressa vontade política. 

Há uma expectativa de que os aderentes façam o máximo para implementar 

totalmente uma recomendação. Os membros que não pretendem fazê-lo 

geralmente se abstêm quando uma Recomendação é adotada, embora isso 

não seja exigido em termos legais. 

 Declaração: geralmente preparada por um órgão subsidiário dentro da 

OCDE. Estabelece princípios gerais ou metas de longo prazo, têm caráter 

solene, usualmente adotada nas reuniões ministeriais do Conselho ou nas 

comissões da organização.  

 Acordo internacional: instrumento jurídico da OCDE negociado e 

concluído no âmbito da organização. Juridicamente vinculativo para as 

partes. 

                                            
9
 Conforme https://legalinstruments.oecd.org/en/, acesso em 11/12/2019.  

https://legalinstruments.oecd.org/en/
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 Acordo, Entendimento e Outros: vários instrumentos legais ad hoc foram 

desenvolvidos no âmbito da OCDE ao longo do tempo, como o Acordo 

sobre Créditos de Exportação com Apoio Oficial, o Entendimento 

Internacional sobre Princípios de Transporte Marítimo e as Recomendações 

do Comitê de Assistência ao Desenvolvimento (CAD). 

 

A maior parte dos instrumentos são recomendações, seguidos 

por declarações. Os instrumentos legalmente vinculantes, decisões e acordos 

internacionais, somam 35 normas (figura 4). Dentre os parceiros chave da 

OCDE, o Brasil foi aquele que mais utilizou a estratégia de adoção de 

instrumentos (figura 5). 

 

 

Figura 4 – tipos de instrumentos normativos vigentes na 
OCDE (situação em 02/03/2020). 
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Figura 5 – aderência dos parceiros chave aos instrumentos da OCDE (situação 
em 02/03/2020). 

 

O anexo 1 lista todos os 254 instrumentos vigentes, indicando 

em negrito aqueles aos quais o Brasil aderiu, em sublinhado aqueles aos quais 

solicitou adesão (aguardando julgamento da OCDE), e quais instrumentos tem 

interface com meio ambiente (com as respectivas leis e decretos brasileiros).  

 

O BRASIL NA OCDE 

Na década de 1990, a OCDE buscou aproximação com quatro 

países latino-americanos, Argentina, Brasil, Chile (membro desde 2010) e 

México (membro desde 1994). Em 1996, o Brasil juntou-se ao Comitê do Aço, 

primeiro órgão da OCDE do qual o país participou. Em 2000, adotou a 

Convenção Antissuborno e, ao longo das últimas duas décadas, intensificou 

seu envolvimento com a organização por meio da participação em comitês e 

grupos de trabalho e da adesão a instrumentos. 

Brasil e Argentina adotaram como estratégia, para futura 

acessão, requerer a adesão a diversos instrumentos, obtendo aprovação, 

respectivamente, a 82 e 48 instrumentos. Para que a OCDE aprove a adesão 

de um país não membro, é necessário que o requerente demonstre ter 
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incorporado normas equivalentes ao respectivo instrumento em suas leis e 

regulamentos, e que implemente políticas públicas compatíveis. A figura 6 

apresenta o histórico de adesão aos instrumentos legais pelo Brasil.  

 

 

Figura 6 – instrumentos normativos da OCDE aos quais o Brasil aderiu (valores 
acumulados). 

 

O Decreto de 17 de fevereiro de 2005 (não numerado)10 criou, 

no âmbito do Ministério das Relações Exteriores, o Grupo Interministerial de 

Trabalho para funcionar como núcleo de coordenação e acompanhamento da 

atuação brasileira junto à OCDE. Em 3 de junho de 2015, Brasil e OCDE 

assinaram um acordo de cooperação, internalizado recentemente por meio do 

Decreto n. 10.109/2019. O Brasil deu um passo adicional em junho de 2017, ao 

requerer formalmente acessão à OCDE. O processo de acessão ainda não 

começou, pois o requerimento precisa ser apreciado pela instituição. Se 

deferido, um roteiro de acessão será delineado para o Brasil, de modo a iniciar 

os procedimentos técnicos e legais.  

                                            
10

 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Dnn/Dnn10445.htm  
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Para facilitar a participação brasileira junto a uma série de 

instituições internacionais, o Ministério das Relações Exteriores criou, em 2018, 

a Delegação do Brasil junto às Organizações Internacionais Econômicas 

Sediadas em Paris (Delbraspar), que representa o Brasil nos seguintes 

organismos: 

 Agência de Energia Nuclear - AEN 

 Agência Internacional de Energia - AIE 

 Bureau Internacional de Exposições - BIE 

 Bureau Internacional de Pesos e Medidas - BIPM 

 Centro de Desenvolvimento da OCDE 

 Clean Energy Ministerial – CEM 

 Clube de Paris 

 Comitê de Princípios Gerais do CODEX 

 Foro Internacional de Transportes - ITF 

 Grupo de Ação Financeira Internacional - GAFI 

 Instituto Internacional do Frio – IIF 

 Organização Internacional de Metrologia Legal - OIML 

 Organização Internacional do Vinho e da Vinha - OIV 

 Organização Mundial de Saúde Animal - OIE 

 Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE 

 Parceria Internacional para a Cooperação em Eficiência Energética - IPEEC 

 Rede de Políticas de Energia Renovável para o Século XXI- REN21 

 

Representado pela Delbraspar, o Brasil participa de 35 órgãos 

ligados à OCDE (tabela 3). Para países não membros, a OCDE permite um 

formato especial de participação em suas instâncias (comitês e grupos de 

trabalho), dividido em três categorias, a depender do nível de envolvimento: 
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convidado (invitee), participante (participant) ou associado (associate)11. 

Convidados somente podem acompanhar, quando forem chamados, reuniões 

não confidenciais de algum comitê, participantes podem acompanhar todas as 

reuniões não confidenciais do respectivo comitê, ao passo que associados têm 

os mesmos direitos e obrigações de um membro pleno, exceto tomar parte em 

discussões sobre a acessão de novos membros (OCDE, 2015). 

Atualmente o Brasil coopera com a OCDE na condição de 

parceiro chave (juntamente com China, Índia, Indonésia e África do Sul12), o 

que implica um envolvimento abrangente com diversos comitês, grupos de 

trabalho e entidades associadas (como a AIE). A visão da OCDE sobre o Brasil 

pode ser consultada em publicações em língua portuguesa.13 14 

 

Tabela 3 – instâncias da OCDE cujas atividades o Brasil acompanha como 
participante (assiste e se manifesta em sessões não confidenciais), associado 
ou membro pleno (Decreto 10.109/2019 e OCDE, 2018). Excluiu-se da tabela a 
Agência Internacional de Energia, junto à qual o Brasil é país associado, pois o 
regime de participação na Agência segue outras regras e não se confunde com 
o regime de três categorias da OCDE.  

Programa ou órgão Modalidade 

Projeto de Avaliação dos Princípios de Governança 
Corporativa 

Associado 

Comitê de Assuntos Fiscais, Projeto de Erosão da Base 
Fiscal e Transferência de Lucros (BEPS, na sigla em inglês) 

Associado 

Conselho Diretor do Programa Internacional de Avaliação de 
Estudantes (PISA, na sigla em inglês) 

Associado 

Reunião Conjunta do Comitê de Químicos e Grupo de 
Trabalho sobre Produtos Químicos, Pesticidas e 
Biotecnologia sobre questões relacionadas à Aceitação 
Mútua de Dados na Avaliação de Químicos 

Associado 

Fórum Mundial sobre Transparência e Troca de Informações 
para Efeitos Fiscais 

Associado 

Centro de Desenvolvimento Membro 

Grupo de Trabalho sobre Suborno em Transações 
Comerciais Internacionais 

Membro 

Reunião do Comitê de Investimentos na Sessão Ampliada 
sobre os trabalhos relacionados à Declaração Internacional 
sobre Investimentos e Empresas Multinacionais e 

Associado 

                                            
11

 https://www.oecd.org/global-relations/partnershipsinoecdbodies/  
12

 http://www.oecd.org/global-relations/keypartners/ 
13

 http://www.oecd.org/latin-america/Active-with-Brazil-Port.pdf  
14

 http://www.oecd.org/latin-america/countries/brazil/brasil.htm 

https://www.oecd.org/global-relations/partnershipsinoecdbodies/
http://www.oecd.org/global-relations/keypartners/
http://www.oecd.org/latin-america/Active-with-Brazil-Port.pdf
http://www.oecd.org/latin-america/countries/brazil/brasil.htm
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Programa ou órgão Modalidade 

Instrumentos relacionados 

Grupo de Trabalho sobre Conduta Empresarial Responsável Associado 

Comitê do Aço Associado 

Comitê de Governança Corportativa e seu Grupo de 
Trabalho sobre Propriedade Estatal e Práticas de 
Privatização  

Participante 

Comitê de Assuntos Fiscais e seus órgãos subsidiários Participante 

Conselho de Administração da Pesquisa Internacional de 
Ensino e Aprendizagem (TALIS) 

Participante 

Grupo de Trabalho Consultivo sobre os Códigos de 
Liberalização da OCDE, um órgão subsidiário do Comitê de 
Investimentos, o Comitê de Mercados Financeiros e o 
Comitê de Seguros e Pensões Privadas 

Participante 

Grupo de Trabalho em Estatísticas Financeiras, um órgão 
subsidiário da Comissão dos Mercados Financeiros 

Participante 

Grupo de Trabalho sobre Segurança de Produtos de 
Consumo do Comitê de Política do Consumidor 

Participante 

Grupo de Trabalho sobre Previdência Privada Participante 

Grupo de Trabalho Conjunto sobre Comércio e Meio 
Ambiente 

Participante 

Comitê de Governança Pública Participante 

Comitê de Agricultura Participante 

Comitê de Concorrência e seus órgãos subsidiários Associado 

Comitê de Comércio Participante 

Comitê de Investimentos e seus órgãos subsidiários, exceto 
nos casos em que seja Associado 

Participante 

Códigos e Sementes Agrícolas para o Comércio 
Internacional 

Membro 

Grupo de Trabalho dos Coordenadores Nacionais do 
Programa de Diretrizes de Teste 

Associado 

Grupo de Trabalho sobre Boas Práticas de Laboratório Associado 

Grupo de Trabalho sobre Indicadores dos Sistemas 
Educacionais (INES, na sigla em inglês) 

Associado 

Grupo de Trabalho sobre Políticas e Mercados Agrícolas Participante 

Grupo sobre Mercado de Commodities Participante 

Grupo de Trabalho Conjunto sobre Agricultura e Comércio Participante 

Comitê de Políticas Científicas e Tecnológicas e seus órgãos 
subsidiários 

Participante 

Comitê sobre Estatística e seus órgãos subsidiários Participante 

Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e o 
Financiamento do Terrorismo (GAFI) 

Membro 

Grupo sobre Entendimentos no Setor sobre Créditos à 
Exportação para a Aviação Civil 

Membro 
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O Grupo Interministerial de Trabalho foi extinto pelo Decreto 

9.920/201915, que institui o Conselho para a Preparação e o Acompanhamento 

do Processo de Acessão da República Federativa do Brasil à OCDE 

(“Conselho Brasil-OCDE”). No mesmo ano, o Congresso Nacional ratificou o 

acordo assinado em 2015 (promulgado pelo Decreto 10.109/201916) e a 

Câmara dos Deputados adotou a Resolução 8/2019, instituindo o Grupo 

Parlamentar de Amizade Brasil-OCDE. 

A Câmara também participou da reunião da Rede Parlamentar 

Global da OCDE (OECD Global Parliamentary Network, 10-11 de outubro de 

2019), enviando três deputados federais para discussões com seus pares de 

outras nacionalidades (figura 7). A representação brasileira foi recebida pelo 

Secretário-Geral da OCDE, em reunião na qual se tratou da acessão do Brasil. 

A agenda do evento envolveu exposições da OCDE sobre os temas: 

 Crescimento inclusivo e desenvolvimento sustentável: progredindo para 

alcançar os ODS; 

 Atualização sobre migração internacional; 

 Tributação do uso de energia; 

 O papel dos parlamentos no avanço da luta contra a corrupção; 

 Estudo de caso sobre a implementação e aplicação da Convenção 

Antissuborno da OCDE; 

 Princípios de inteligência artificial da OCDE - o papel dos parlamentares na 

alavancagem dos benefícios da inteligência artificial; 

 Como os países estão abordando suas estratégias e políticas de 

inteligência artificial? 

 O futuro do trabalho: inteligência artificial e mercados de trabalho; 

 Inteligência artificial na ciência. 

 

                                            
15

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9920.htm 
16

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10109.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9920.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10109.htm
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Figura 7 – representação da Câmara dos Deputados na reunião da Rede 
Parlamentar Global da OCDE (10-11 de outubro de 2019). 

 

Embora a OCDE trabalhe com uma imensa gama de temas, 

todos com implicações para o desenvolvimento econômico e social, alguns 

assuntos são particularmente caros à instituição, como meio ambiente, 

educação (haja vista o exame do PISA mencionado na tabela 4), finanças, 

investimentos e combate à corrupção (GAFI, também citado na tabela 4). Em 

palestra durante o encontro da Rede Parlamentar Global, Drago Kos, 

presidente do Grupo de Trabalho sobre Corrupção, ao falar sobre o papel dos 

parlamentos no combate à corrupção, mencionou sua próxima visita ao Brasil, 

e lembrou que aquilo que o país fizer se refletirá na avaliação da OCDE. 

Essas avaliações, que visam a compreender o grau de 

comprometimento dos países (tanto membros quanto aspirantes) aos 

princípios, diretrizes e normas da OCDE, são parte essencial do processo de 

acessão. Na verdade, o roteiro de acessão não é sequer encaminhado ao país 

em questão se as avaliações forem negativas. A OCDE somente iniciará um 

processo formal de acessão caso os comitês informem ao Conselho que o 

requerente cumpre padrões mínimos em suas várias políticas públicas.  
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Essa aderência nacional aos parâmetros estabelecidos pela 

OCDE, no entanto, não é suficiente. Haverá uma decisão dos membros, por 

consenso, sobre a possibilidade ou não de aceitar candidaturas. Atualmente 

percebe-se uma divergência entre Estados Unidos e Europa, essa última 

procurando a integração de mais países do continente à OCDE, assim como se 

mostra mais aberta ao ingresso de nações de outros continentes (Colômbia e 

Costa Rica, por exemplo). Os Estados Unidos, por outro lado, oferecem 

resistência a qualquer candidatura, para que a instituição não tenha uma 

expansão muito rápida, nem que fortaleça consideravelmente o bloco 

europeu17. Como existe uma tendência de que uma candidatura de fora da 

Europa (Argentina, Brasil ou Peru) seja concomitante a outra de país europeu 

(Bulgária, Croácia ou Romênia), e uma vez que as decisões são por consenso, 

basta a oposição dos Estados Unidos para que nenhum processo avance. 

MEIO AMBIENTE 

“As consequências ambientais da extração, 
processamento e uso de diferentes recursos 
materiais variam amplamente entre os tipos de 
materiais e o estágio do ciclo de vida do material. 

... os governos enfrentam o desafio complexo de 
elaborar pacotes de políticas para melhorar a 
eficiência dos recursos e estimular a transição para 
uma economia circular, ao mesmo tempo em que 
abordam as escolhas relevantes entre as diferentes 
questões ambientais. Um pacote de políticas bem 
projetado pode, no entanto, não apenas reduzir o 
uso de materiais, mas também levar a vários 
benefícios ambientais.” 

OCDE, 2019b 

 

“... a menos que o mix global de energia mude, os 
combustíveis fósseis fornecerão cerca de 85% da 
demanda de energia em 2050, implicando um 
aumento de 50% nas emissões de gases de efeito 
estufa e agravando a poluição do ar urbano. O 
impacto na qualidade de vida dos nossos cidadãos 
seria desastroso. O número de mortes prematuras 
por exposição a poluentes particulados pode dobrar 
dos níveis atuais para 3,6 milhões a cada ano. 

                                            
17

 https://www.bbc.com/portuguese/amp/geral-50043629  

https://www.bbc.com/portuguese/amp/geral-50043629
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Prevê-se que a demanda global de água aumente 
em 55% até 2050. A competição por água se 
intensificaria, resultando em mais de 2,3 bilhões de 
pessoas vivendo em bacias hidrográficas 
estressadas pela água. Em 2050, a biodiversidade 
terrestre global deverá diminuir em mais 10%. 

Os custos e as consequências da inação são 
colossais, tanto em termos econômicos quanto 
humanos. Essas projeções destacam a necessidade 
urgente de novos pensamentos. Caso contrário, a 
erosão de nosso capital ambiental natural aumentará 
o risco de mudanças irreversíveis que podem 
comprometer dois séculos de elevação dos padrões 
de vida.” 

Angel Gurría, Secretário-Geral 

 

O prefácio do Secretário-Geral da OCDE ao livro “Perspectivas 

Ambientais 2050” é eloquente (OCDE, 2012). Nos estudos da organização, há 

uma visão ambiental do desenvolvimento socieconômico. Desde a concepção 

do Princípio Pagador-Poluidor nos anos 1970 às discussões recentes sobre 

clima, os recursos naturais, inclusive a biodiversidade e os serviços 

ecossistêmicos, são considerados imprescindíveis ao crescimento das 

economias e ao bem estar das pessoas. Essa preocupação com a 

sustentabilidade é realçada pela perspectiva de 10 bilhões de seres humanos 

na metade do século, e o crescente uso econômico dos recursos do planeta 

tanto pela demografia em si, quanto pela mudança nos padrões de consumo. 

Na mesma medida, haverá comprometimento da saúde dos ecossistemas por 

uma série de fatores, como sobre-explotação, poluição, perda de 

biodiversidade e mudanças climáticas.  

Coerente com a compreensão de que Natureza e economia 

não se dissociam, 92 dos 254 instrumentos da OCDE dizem respeito a meio 

ambiente, quer integralmente (p. ex. a “Recomendação do Conselho sobre 

medidas para reduzir todas as emissões de mercúrio feitas pelo homem para o 

meio ambiente”), quer por interface (“Recomendação do Conselho sobre as 

orientações da OCDE-FAO para cadeias responsáveis de suprimentos 

agrícolas”). A guisa de exemplo, o anexo 2 traz a tradução da “Recomendação 

do Conselho de Combate ao Comércio Ilegal de Pesticidas” 



26 

 

 

Mauricio Schneider 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seu autor. 

(OECD/LEGAL/0446).18 Esse é um dos instrumentos ao qual o Brasil poderia 

facilmente aderir, tendo em vista a Lei dos Agrotóxicos (Lei 7.802/1989), já 

plenamente regulamentada, cujos dispositivos encontram-se efetivamente 

implantados no país há diversos anos, necessitando talvez de algumas ações 

integradas de combate ao descaminho e contrabando. 

Dentre esses 92 instrumentos, controle da poluição é o tema 

mais frequente, seguido por instrumentos antigos relativos ao controle de 

atividades nucleares (os dois primeiros instrumentos adotados, em 1957 e 

1960, versam sobre energia nuclear), economia ambiental (uma das mais 

fortes tendências atuais), gestão de resíduos sólidos e aspectos gerais de 

política ambiental (figura 8). 

Considerando somente leis e decretos federais, 56 

instrumentos encontram-se contemplados, ao menos parcialmente, pela 

legislação brasileira, incluindo 21 aos quais o país ainda não aderiu, nem 

solicitou adesão. Esses instrumentos ainda podem ser explorados dentro da 

estratégia de acessão à OCDE, representando, de certa forma, um baixo custo, 

tendo em vista já serem previstos pelas normas nacionais. 

 

                                            
18

 https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0446  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0446
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Figura 8 – instrumentos da OCDE com interface ambiental, classificados por 

tema principal. 

 

Esse extenso corpo de leis e políticas em meio ambiente já foi 

reconhecido pela OCDE (2015b), ao realizar a avaliação de desempenho 

ambiental do Brasil, a pedido do nosso próprio país. Essa avaliação dos países 

membro é feita periodicamente pelo Comitê de Política Ambiental (EPOC), e é 

também pré-requisito para os países candidatos. 

Entre 25 e 27 de setembro de 2019 ocorreu um dos encontros 

semestrais do Comitê de Política Ambiental (EPOC), e, de uma das sessões, 

participou o Ministro de Estado de Meio Ambiente do Brasil. A participação 

ministerial havia sido agendada em fevereiro, tendo em vista que aquela 

sessão trataria do pedido do país de tornar-se participante do EPOC, elevando 

sensivelmente o status do Brasil, e tirando proveito das políticas ambientais 

promissoras que havia demonstrado no passado. 

Em meio às alarmantes queimadas na Amazônia, que ainda 

não haviam reduzido, e após a troca de farpas entre os presidentes do Brasil e 
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da França, a posição brasileira foi seriamente prejudicada. França substituiu os 

diplomatas que acompanhavam a reunião pelo seu próprio embaixador, que 

criticou longamente as mudanças na política ambiental brasileira. Essas críticas 

encontraram eco em outras representações, incluindo Itália e Portugal (cujos 

representantes redigiram a avaliação de desempenho ambiental do Brasil em 

2015). O ministro foi lembrado de que uma reversão das proteções ambientais 

irá se refletir na próxima avaliação que a OCDE realizar. 

O ministro apresentou seus argumentos, mas, ao menos no 

que diz respeito ao desmatamento e queimadas, e às vésperas de uma 

conferência das partes sobre mudanças climáticas, o sentimento da audiência 

era de descrédito. Todos os países têm acesso aos dados de satélites, e os 

países da OCDE são, na verdade, aqueles que detém os principais sistemas 

de observação da Terra por sensoriamento remoto, e os dados foram mais 

eloquentes que o discurso ministerial. O pedido do Brasil de tornar-se membro 

do EPOC somente será avaliado em 2020, a depender da nossa capacidade 

de demonstrar um alinhamento com as políticas ambientais preconizadas pela 

OCDE. 

Avaliações que coloquem em dúvida o compromisso do Brasil 

com princípios que são caros à OCDE inevitavelmente retardam o processo de 

acessão, e a instituição é bastante direta, embora diplomática, nas suas 

críticas. Como declarou o Secretário-Geral Adjunto Ludger Schuknecht em São 

Paulo, no Forum de Investimentos Brasil 2019: 

 

 “Se vocês não se importarem de eu falar isso, nós 
temos um progresso significativo, mas ainda temos 
bastante espaço para melhoras. O Brasil está menos 
integrado na economia global. Isso significa que 
acaba ficando um pouco mais sem benefícios das 
cadeias de valores do mundo inteiro. Nós também 
gostaríamos de ver mais progressos no treinamento 
e na educação, porque é crucial aumentar o nível 
geral de competências cognitivas e lidar com as 
faltas específicas de habilidades. Mas eu também 
gostaria de apontar que isso seja envolvido com 
responsabilidade ambiental e social. Isso é uma 
parte fundamental para o clima econômico hoje em 
dia. 
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A OCDE está na liderança dessa iniciativa, com 
diretrizes e padrões internacionais de condução de 
negócios responsável.”19 

 

CONCLUSÃO 

A OCDE atua como um grande centro de estudos e de 

formulação de políticas públicas devotado a compreender quais estratégias, 

nos vários países, deram os melhores resultados na busca do crescimento 

econômico e do desenvolvimento social. Políticas ambientais estão no cerne 

dessas estratégias de desenvolvimento, o que fica evidenciado pelos 36% de 

instrumentos normativos relacionados com legislação e/ou ações em meio 

ambiente. A visão preponderante é de que a Natureza é provedora de recursos 

finitos para a economia, que a explotação desses recursos polui, e que esses 

recursos devem ser utilizados com cuidado, para garantir a qualidade de vida e 

a saúde dos cidadãos.  

O Brasil tem um extenso corpo legislativo, que abrange a 

totalidade dos instrumentos normativos da OCDE em matéria ambiental, e tem-

se utilizado dessa vantagem como forma de promover sua posição dentro da 

instituição, almejando tornar-se membro pleno. A OCDE, porém, avalia não 

somente as normas, mas especialmente as ações vinculadas a cada ramo da 

atividade pública. Mais do que aprovar novas leis, ou solicitar adesão a outros 

instrumentos, o processo de acessão do Brasil à OCDE depende 

fundamentalmente do cumprimento das leis vigentes no país, do atendimento 

aos tratados e acordos internacionais assumidos pelo Brasil e da reversão do 

atual quadro de retrocesso em políticas ambientais.  

Caso o Brasil se mantenha no curso atual em políticas 

ambientais, de inviabilização da estrutura federal de comando e controle, de 

estímulo à ilegalidade na ocupação de terras públicas, de leniência no combate 

ao desmatamento e queimadas, e de negação de dados e fatos, estará criando 

obstáculos à sua própria estratégia de acessão a um dos mais importantes 

organismos internacionais. O Congresso Nacional, para além de suas 

                                            
19

 https://www.oantagonista.com/mundo/para-secretario-da-ocde-brasil-ainda-precisa-melhorar-educacao-
e-responsabilidade-ambiental/  

https://www.oantagonista.com/mundo/para-secretario-da-ocde-brasil-ainda-precisa-melhorar-educacao-e-responsabilidade-ambiental/
https://www.oantagonista.com/mundo/para-secretario-da-ocde-brasil-ainda-precisa-melhorar-educacao-e-responsabilidade-ambiental/


30 

 

 

Mauricio Schneider 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seu autor. 

atribuições legislativas, pode exercer as funções de fiscalização e controle das 

políticas públicas executadas pelo Poder Executivo, e assim garantir o 

cumprimento dos compromissos com desenvolvimento sustentável. 
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Anexo 1 – lista dos 254 instrumentos da OCDE vigentes em 02/03/2020 (em negrito aqueles aos quais o Brasil aderiu, sublinhados 

aqueles aos quais o Brasil solicitou adesão); para os instrumentos que tem interface com legislação ou políticas ambientais, 

indicam-se as leis ou decretos vigentes no Brasil.  

Hyperlink Título 
Data de 
adoção 

Leis e decretos federais em meio 
ambiente 

OECD/LEGAL/0001 
Decision of the Council Adopting the Code of Liberalisation of Current 
Invisible Operations 

12/12/1961  

OECD/LEGAL/0002 
Decision of the Council Adopting the Code of Liberalisation of Capital 
Movements 

12/12/1961  

OECD/LEGAL/0020  

Convention on the Establishment of a Security Control in the Field of Nuclear 
Energy 

20/12/1957 
Lei 4118/1962; Lei 5740/1971; Lei 
6189/1974; Decreto-lei 1865/1981; Lei 
10308/2001 

OECD/LEGAL/0038  

Convention on Third Party Liability in the Field of Nuclear Energy (Paris 
Convention) 

29/07/1960 
Lei 4118/1962; Lei 5740/1971; Lei 
6189/1974; Decreto-lei 1865/1981; Lei 
10308/2001 

OECD/LEGAL/0052  Decision of the Council on the Adoption of Radiation Protection Norms 18/12/1962 
Lei 4118/1962; Lei 5740/1971; Lei 
6189/1974;  Decreto-lei 1865/1981; 
Lei 10308/2001 

OECD/LEGAL/0053  

Convention of 31 January 1963 Supplementary to the Paris Convention of 
29 July 1960 (Brussels Supplementary Convention) 

31/01/1963 
Lei 4118/1962; Lei 5740/1971; Lei 
6189/1974;  Decreto-lei 1865/1981; 
Lei 10308/2001 

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0020
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0038
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0052
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0053
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OECD/LEGAL/0063 
Recommendation of the Council concerning the Conclusion of Bilateral 
Agreements for the Co-Production of Films 

21/07/1964  

OECD/LEGAL/0068 Recommendation of the Council on Government Action to Promote Tourism 20/07/1965  

OECD/LEGAL/0084 
Resolution of the Council on the Draft Convention on the Protection of 
Foreign Property 

12/10/1967  

OECD/LEGAL/0102  

Recommendation of the Council on Guiding Principles concerning 
International Economic Aspects of Environmental Policies 

26/05/1972 
Lei 6938/1981; Lei 10165/2000; 
Decreto 3607/2000 

OECD/LEGAL/0111  

Recommendation of the Council on Measures to Reduce all Man-Made 
Emissions of Mercury to the Environment 

18/09/1973 Lei 9976/2000 

OECD/LEGAL/0131  

Recommendation of the Council on Traffic Limitation and Low-Cost 
Improvement of the Urban Environment 

14/11/1974 Lei 12587/2012 

OECD/LEGAL/0132  

Recommendation of the Council on the Implementation of the Polluter-Pays 
Principle 

14/11/1974 Lei 6938/1981 

OECD/LEGAL/0133  

Recommendation of the Council on Principles concerning Transfrontier 
Pollution 

14/11/1974  

OECD/LEGAL/0134  Declaration on Environmental Policy 14/11/1974 

Lei 6938/1981; Lei 12187/2009; Lei 
12305/2010; Lei 11445/2007; Lei 
9985/2000; Lei 9433/1997; Lei 6938 / 
1981 

OECD/LEGAL/0144 Declaration on International Investment and Multinational Enterprises 21/06/1976  

OECD/LEGAL/0147  

Recommendation of the Council on a Comprehensive Waste Management 
Policy 

28/09/1976 Lei 6938/1981; Lei 12305/2010 

OECD/LEGAL/0148  

Recommendation of the Council on Principles concerning Coastal 
Management 

12/10/1976 Lei 7661/1998 

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0102
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0111
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0131
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0132
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0133
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0134
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0147
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0148
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OECD/LEGAL/0149  

Recommendation of the Council concerning the Reduction of Environmental 
Impacts from Energy Production and Use 

12/10/1976 Lei 13576/2017; Lei 6938/1981 

OECD/LEGAL/0152  

Recommendation of the Council for the Implementation of a Regime of 
Equal Right of Access and Non-Discrimination in Relation to Transfrontier 
Pollution 

17/05/1977  

OECD/LEGAL/0154  

Recommendation of the Council establishing Guidelines in Respect of 
Procedure and Requirements for Anticipating the Effects of Chemicals on 
Man and in the Environment 

07/07/1977  

OECD/LEGAL/0155 Recommendation of the Council concerning Substandard Ships 22/07/1977  

OECD/LEGAL/0157  

Recommendation of the Council on the Reduction of Environmental Impacts 
from Energy Use in the Household and Commercial Sectors 

21/09/1977 
Lei 12187/2009; Lei 10295/2001 
17, 2001; 13203/2015 

OECD/LEGAL/0158 Recommendation of the Council on Tax Avoidance and Evasion 21/09/1977  

OECD/LEGAL/0159  

Recommendation of the Council concerning the Re-Use and Recycling of 
Beverage Containers 

03/02/1978 Lei 6938/1981; Lei 12305/2010 

OECD/LEGAL/0160 
Recommendation of the Council concerning the Establishment of Data 
Collection Systems Related to Injuries Involving Consumer Products 

13/02/1978  

OECD/LEGAL/0162 
Recommendation of the Council concerning Action against Restrictive 
Business Practices relating to the Use of Trademarks and Trademark 
Licences 

26/04/1978  

OECD/LEGAL/0163  Recommendation of the Council on Noise Abatement Policies 03/07/1978 Decreto-Lei 1413/1975; Lei 6938/1981 

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0149
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0152
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0154
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0157
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0159
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0163
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OECD/LEGAL/0165  

Recommendation of the Council for Strengthening International Co-operation 
on Environmental Protection in Frontier Regions 

21/09/1978  

OECD/LEGAL/0166 
Declaration on Future Educational Policies in the Changing Social and 
Economic Context 

20/10/1978  

OECD/LEGAL/0170  

Recommendation of the Council on Reporting on the State of the 
Environment 

08/05/1979 Lei 12527/2011; Lei 13303/2016 

OECD/LEGAL/0171  Recommendation of the Council on Environment and Tourism 08/05/1979 
Lei 6938/1981; Lei 11771/2008; Lei 
9985/2000; Lei 13668/2018 

OECD/LEGAL/0172  

Recommendation of the Council on the Assessment of Projects with 
Significant Impact on the Environment 

08/05/1979 Lei 6938/1981 

OECD/LEGAL/0173  Recommendation of the Council on Coal and the Environment 08/05/1979 Lei 12187/2009 

OECD/LEGAL/0175  Declaration on Anticipatory Environmental Policies 18/05/1979  

OECD/LEGAL/0181 
Recommendation of the Council on Competition Policy and Exempted or 
Regulated Sectors 

25/09/1979  

OECD/LEGAL/0183 
Recommendation of the Council concerning the Safety of Consumer 
Products 

18/12/1979  

OECD/LEGAL/0184  Recommendation of the Council on Waste Paper Recovery 30/01/1980 Lei 12305/2010 

OECD/LEGAL/0187 Declaration on Trade Policy 04/06/1980  

OECD/LEGAL/0188 
Recommendation of the Council concerning Guidelines Governing the 
Protection of Privacy and Transborder Flows of Personal Data 

23/09/1980  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0165
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0170
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0171
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0172
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0173
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0175
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0184
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Leis e decretos federais em meio 
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OECD/LEGAL/0191  

Recommendation of the Council concerning Certain Financial Aspects of 
Actions by Public Authorities to Prevent and Control Oil Spills 

28/04/1981  

OECD/LEGAL/0192 
Recommendation of the Council concerning Recall Procedures for Unsafe 
Products Sold to the Public 

28/04/1981  

OECD/LEGAL/0194  

Decision of the Council concerning the Mutual Acceptance of Data in 
the Assessment of Chemicals 

12/05/1981  

OECD/LEGAL/0195 
Recommendation of the Council concerning the Avoidance of Double 
Taxation with respect to Taxes on Estates and Inheritances and on 
Gifts 

03/06/1982  

OECD/LEGAL/0196 
Recommendation of the Council concerning Risk Management and Cost-
Benefit Analysis in the Product Safety Field 

25/10/1982  

OECD/LEGAL/0197  

Recommendation of the Council with respect to the Paris Convention of 29 
July 1960 on Third Party Liability in the Field of Nuclear Energy, as amended 
by the Additional Protocol of 28 January 1964 and by the Protocol of 16 
November 1982 

16/11/1982 
Lei 4118/1962; Lei 5740/1971; Lei 
6189/1974; Decreto-lei 1865/1981; Lei 
10308/2001 

OECD/LEGAL/0198  

Recommendation of the Council with Respect to the Paris Convention of 29 
July 1960 on Third Party Liability in the Field of Nuclear Energy, as 
Amended by the Additional Protocol of 28 January 1964 and the Brussels 
Convention of 31 January 1963 Supplementary to the Paris Convention as 
Amended by the Additional Protocol of 28 January 1964 

16/11/1982 
Lei 4118/1962; Lei 5740/1971; Lei 
6189/1974; Decreto-lei 1865/1981; Lei 
10308/2001 

OECD/LEGAL/0199  

Decision of the Council concerning the Minimum Pre-Marketing Set of Data 
in the Assessment of Chemicals 

08/12/1982  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0191
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0194
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0197
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0197
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0199
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OECD/LEGAL/0201  

Recommendation of the Council concerning the Operation of a Nuclear 
Power Plant Incident Reporting System 

23/02/1983 
Lei 4118/1962; Lei 5740/1971; Lei 
6189/1974; Decreto-lei 1865/1981; Lei 
10308/2001 

OECD/LEGAL/0203  

Recommendation of the Council concerning the Protection of Proprietary 
Rights to Data submitted in Notifications of New Chemicals 

26/07/1983  

OECD/LEGAL/0204  

Recommendation of the Council concerning the Exchange of Confidential 
Data on Chemicals 

26/07/1983  

OECD/LEGAL/0205  

Recommendation of the Council concerning the OECD List of Non-
Confidential Data on Chemicals 

26/07/1983  

OECD/LEGAL/0208 
Recommendation of the Council concerning Safety Measures Taken in the 
Interest of Children 

30/11/1983  

OECD/LEGAL/0209  

Decision-Recommendation of the Council on Transfrontier Movements of 
Hazardous Waste 

01/02/1984  

OECD/LEGAL/0210  

Recommendation of the Council concerning Information Exchange 
related to Export of Banned or Severely Restricted Chemicals 

04/04/1984  

OECD/LEGAL/0213 
Decision of the Council on International Investment Incentives and 
Disincentives 

17/05/1984  

OECD/LEGAL/0214 
Recommendation of the Council concerning a Common Classification of the 
Classes of Insurance Recognised by the Supervisory Authorities of the 
Member Countries 

30/05/1984  

OECD/LEGAL/0216 Declaration on Transborder Data Flows 11/04/1985  

OECD/LEGAL/0217  

Recommendation of the Council on the Control of Air Pollution from Fossil 
Fuel Combustion 

20/06/1985 
Lei 8723/1993; Decreto-Lei 
1413/1975; Lei 6938/1981 

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0201
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0203
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0204
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0205
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0209
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0210
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0217
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OECD/LEGAL/0218  Recommendation of the Council on Strengthening Noise Abatement Policies 20/06/1985 6.938/1981; 8.723/1993 

OECD/LEGAL/0219  Declaration on Environment: Resource for the Future 20/06/1985 Lei 6938/1981; Lei 11105/2005 

OECD/LEGAL/0220 
Recommendation of the Council on Environmental Assessment of 
Development Assistance Projects and Programmes 

20/06/1985  

OECD/LEGAL/0221  

Recommendation of the Council on Environmentally Favourable Energy 
Options and their Implementation 

20/06/1985 
Lei 12187/2009; Lei 6938/1981; Lei 
9478/1997; Lei 10295/2001; Lei 
13576/2017 

OECD/LEGAL/0222 Decision-Recommendation of the Council on International Tourism Policy 27/11/1985  

OECD/LEGAL/0224  

Decision-Recommendation of the Council on Exports of Hazardous Wastes 
from the OECD area 

05/06/1986  

OECD/LEGAL/0225  

Recommendation of the Council concerning Safety Considerations for 
Applications of Recombinant DNA Organisms in Industry, Agriculture and the 
Environment 

16/07/1986 Lei 11105/2005 

OECD/LEGAL/0226 

Recommendation of the Council on Member Country Measures 
concerning National Treatment of Foreign-Controlled Enterprises in 
OECD Member Countries and Based on Considerations of Public Order 
and Essential Security Interest 

16/07/1986  

OECD/LEGAL/0227  

Recommendation of the Council on Measures Required to Facilitate the 
Environmental Assessment of Development Assistance Projects and 
Programmes 

23/10/1986  

OECD/LEGAL/0228 
Recommendation of the Council for Co-operation between Member 
Countries in Areas of Potential Conflict between Competition and Trade 
Policies 

23/10/1986  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0218
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0219
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0221
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0224
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0225
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0227


38 

 

 

Mauricio Schneider 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seu autor. 

Hyperlink Título 
Data de 
adoção 

Leis e decretos federais em meio 
ambiente 

OECD/LEGAL/0230  

Decision-Recommendation of the Council on Further Measures for the 
Protection of the Environment by Control of Polychlorinated Biphenyls 

13/02/1987  

OECD/LEGAL/0231 
Recommendation of the Council concerning Common Principles of Shipping 
Policy for Member countries 

13/02/1987  

OECD/LEGAL/0232  

Decision-Recommendation of the Council on the Systematic Investigation of 
Existing Chemicals 

26/06/1987  

OECD/LEGAL/0233 

Recommendation of the Council concerning Member Country 
Exceptions to National Treatment and National Treatment related 
Measures concerning Investment by Established Foreign-Controlled 
Enterprises 

10/07/1987  

OECD/LEGAL/0235 Convention on Mutual Administrative Assistance in Tax Matters 25/01/1988  

OECD/LEGAL/0237 
Recommendation of the Council concerning a General Framework of 
Principles for International Co-operation in Science and Technology 

21/04/1988  

OECD/LEGAL/0239  

Decision-Recommendation of the Council concerning Provision of 
Information to the Public and Public Participation in Decision-making 
Processes related to the Prevention of, and Response to, Accidents 
Involving Hazardous Substances 

08/07/1988  

OECD/LEGAL/0240  

Decision of the Council on the Exchange of Information concerning 
Accidents Capable of Causing Transfrontier Damage 

08/07/1988  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0230
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0232
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0239
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0240
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OECD/LEGAL/0246 
Recommendation of the Council concerning an Environmental Checklist for 
Possible Use by High-Level Decision-Makers in Bilateral and Multilateral 
Development Assistance Institutions 

22/02/1989  

OECD/LEGAL/0247 
Recommendation of the Council on Member Country Exceptions to 
National Treatment and National Treatment related Measures 
concerning the Services Sector 

22/02/1989  

OECD/LEGAL/0248 
Recommendation of the Council concerning the Application of Competition 
Laws and Policy to Patent and Know-How Licensing Agreements 

31/03/1989  

OECD/LEGAL/0250 
Recommendation of the Council on Member Country Exceptions to 
National Treatment and National Treatment related Measures in the 
Category of Official Aids and Subsidies 

11/04/1989  

OECD/LEGAL/0251  

Recommendation of the Council concerning the Application of the Polluter-
Pays Principle to Accidental Pollution 

07/07/1989 Lei 6938/1981 

OECD/LEGAL/0252  

Decision-Recommendation of the Council on Compliance with 
Principles of Good Laboratory Practice 

02/10/1989 Lei 9605/1998; Lei 11794/2008 

OECD/LEGAL/0253 Recommendation of the Council concerning Tax Treaty Override 02/10/1989  

OECD/LEGAL/0254 
Decision-Recommendation of the Council on the OECD Notification System 
on Consumer Safety Measures 

26/10/1989  

OECD/LEGAL/0255 
Recommendation of the Council on Member Country Exceptions to 
National Treatment and Related Measures concerning Access to Local 
Bank Credit and the Capital Market 

01/12/1989  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0251
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0252
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OECD/LEGAL/0256  

Recommendation of the Council on Integrated Pollution Prevention and 
Control 

31/01/1991 Lei 6938/1981; Lei 12305/10 

OECD/LEGAL/0257  

Recommendation of the Council on Environmental Indicators and 
Information 

31/01/1991 Lei 10650/2003 

OECD/LEGAL/0258  

Recommendation of the Council on the Use of Economic Instruments in 
Environmental Policy 

31/01/1991 

Lei 10257/2001; Lei 12187/2009; Lei 
6938/1981; Lei 12305/2010; Lei 
9433/1997; Lei 12651/2012; Lei 
11284/2006 

OECD/LEGAL/0260  

Decision-Recommendation of the Council on the Reduction of Transfrontier 
Movements of Wastes 

31/01/1991  

OECD/LEGAL/0261 
Decision of the Council on Conflicting Requirements being imposed on 
Multinational Enterprises 

05/06/1991  

OECD/LEGAL/0263 Third Revised Decision of the Council concerning National Treatment 12/12/1991  

OECD/LEGAL/0266  

Decision of the Council on the Control of Transboundary Movements of 
Wastes Destined for Recovery Operations 

30/03/1992  

OECD/LEGAL/0268  Recommendation of the Council on Integrated Coastal Zone Management 23/07/1992 Lei 7661/1998 

OECD/LEGAL/0269 
Recommendation of the Council concerning an OECD Model 
Agreement for the Undertaking of Simultaneous Tax Examinations 

23/07/1992  

OECD/LEGAL/0272  

Recommendation of the Council on the Application of the Brussels 
Supplementary Convention, in the Field of Nuclear Liability 

27/11/1992 
Lei 4118/1962; Lei 5740/1971; Lei 
6189/1974; Decreto-lei 1865/1981; Lei 
10308/2001 

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0256
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0257
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0258
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0260
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0266
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0268
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0272


41 

 

 

Mauricio Schneider 

O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de seu autor. 

Hyperlink Título 
Data de 
adoção 

Leis e decretos federais em meio 
ambiente 

OECD/LEGAL/0278 
Recommendation of the Council on Improving the Quality of Government 
Regulation 

09/03/1995  

OECD/LEGAL/0279 
Recommendation of the Council on the Determination of Transfer Pricing 
between Associated Enterprises 

13/07/1995  

OECD/LEGAL/0282 
Recommendation of the Council concerning Principles for Facilitating 
International Technology Co-operation Involving Enterprises 

27/09/1995  

OECD/LEGAL/0283  

Recommendation of the Council on Improving the Environmental 
Performance of Government 

20/02/1996 

Lei 8666/1993; Lei 6938/1981; Lei 
12651 /2012; Lei 12187/2009; Lei 
12305/2010; Lei 11445/2007; Lei 
9985/2000; Lei 9433/1997; Lei 
12651/2012 

OECD/LEGAL/0285  Declaration on Risk Reduction for Lead 20/02/1996 Lei 11762/2008 

OECD/LEGAL/0287 
Recommendation of the Council on the Use of Tax Identification 
Numbers in an International Context 

13/03/1997  

OECD/LEGAL/0289 
Recommendation of the Council concerning Guidelines for Cryptography 
Policy 

27/03/1997  

OECD/LEGAL/0291 
Recommendation of the Council on the Granting and Design of Tax 
Sparing in Tax Conventions 

23/10/1997  

OECD/LEGAL/0292 
Recommendation of the Council concerning the Model Tax Convention on 
Income and on Capital 

23/10/1997  

OECD/LEGAL/0293 
Convention on Combating Bribery of Foreign Public Officials in 
International Business Transactions 

17/12/1997  

OECD/LEGAL/0296  Recommendation of the Council on Environmental Information 03/04/1998 
Lei 12527/2011; Lei 12651/2012; Lei 
12187/2009 

OECD/LEGAL/0297 
Recommendation of the Council on Counteracting Harmful Tax 
Competition 

09/04/1998  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0283
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0285
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0296
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OECD/LEGAL/0299 
Ministerial Declaration on Consumer Protection in the Context of Electronic 
Commerce 

08/10/1998  

OECD/LEGAL/0305 
Recommendation of the Council on Implementing the Proposals 
contained in the 1998 Report on Harmful Tax Competition 

16/06/2000  

OECD/LEGAL/0306 The Bologna Charter on SME Policies 15/06/2000  

OECD/LEGAL/0307 
Decision of the Council on the OECD Guidelines for Multinational 
Enterprises 

27/06/2000  

OECD/LEGAL/0308  

Decision of the Council Revising the OECD Schemes for the Varietal 
Certification or the Control of Seed Moving in International Trade 

28/09/2000  

OECD/LEGAL/0309 
Recommendation of the Council on the Use of the OECD Model 
Memorandum of Understanding on Automatic Exchange of Information for 
Tax Purposes 

22/03/2001  

OECD/LEGAL/0310 
Recommendation of the Council concerning Structural Separation in 
Regulated Industries 

26/04/2001  

OECD/LEGAL/0311  

Recommendation of the Council on Improving the Environmental 
Performance of Public Procurement 

23/01/2002  

OECD/LEGAL/0314 
Framework Agreement on a Multilateral Nuclear Environmental Programme 
in the Russian Federation (MNEPR) 

21/05/2003  

OECD/LEGAL/0315 
Protocol on Claims, Legal Proceedings and Indemnification to the 
Framework Agreement on a Multilateral Nuclear Environmental Programme 
in the Russian Federation (MNEPR) 

21/05/2003  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0308
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0311
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OECD/LEGAL/0316 
Recommendation of the Council on OECD Guidelines for Managing Conflict 
of Interest in the Public Service 

28/05/2003  

OECD/LEGAL/0317 
Recommendation of the Council concerning Guidelines for Protecting 
Consumers from Fraudulent and Deceptive Commercial Practices across 
Borders 

11/06/2003  

OECD/LEGAL/0319  

Recommendation of the Council concerning Chemical Accident Prevention, 
Preparedness and Response 

15/01/2004  

OECD/LEGAL/0320  

Declaration on International Science and Technology Co-operation for 
Sustainable Development 

30/01/2004  

OECD/LEGAL/0322 Recommendation of the Council on Broadband Development 12/02/2004  

OECD/LEGAL/0324  

Recommendation of the Council on Material Flows and Resource 
Productivity 

21/04/2004 Lei 6938/1981; Lei 12651/2012 

OECD/LEGAL/0325  

Recommendation of the Council on Assessment and Decision-Making for 
Integrated Transport and Environment Policy 

21/04/2004 
Lei 12587/2012; Lei 13576/2017; Lei 
13755/2018; Lei 8383/1991 

OECD/LEGAL/0326  

Recommendation of the Council on the Use of Economic Instruments in 
Promoting the Conservation and Sustainable Use of Biodiversity 

21/04/2004 
Lei 6938/1981; Lei 12651/2012; Lei 
13123/2015; Decreto 2519/1998 

OECD/LEGAL/0328 
Istanbul Ministerial Declaration on Fostering the Growth of Innovative 
and Internationally Competitive SMEs 

05/06/2004  

OECD/LEGAL/0329  

Recommendation of the Council on the Environmentally Sound Management 
(ESM) of Waste 

09/06/2004 Lei 12305/2010 

OECD/LEGAL/0330 
Recommendation of the Council on Good Practices for Insurance 
Claim Management 

24/11/2004  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0319
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0320
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0324
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0325
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0326
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0329
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OECD/LEGAL/0331 
Recommendation of the Council on the Establishment of a Check-List of 
Criteria to define Terrorism for the Purpose of Compensation 

09/12/2004  

OECD/LEGAL/0332  

Framework Agreement for International Collaboration on Research and 
Development of Generation IV Nuclear Energy Systems 

28/02/2005 
Lei 4118/1962; Lei 5740/1971; Lei 
6189/1974; Decreto-lei 1865/1981; Lei 
10308/2001 

OECD/LEGAL/0333 Recommendation of the Council on Merger Review 23/03/2005  

OECD/LEGAL/0334 
Decision of the Council revising the OECD Standard Codes for the 
Official Testing of Agricultural and Forestry Tractors 

29/03/2005  

OECD/LEGAL/0335 Recommendation of the Council on Guidelines on Insurer Governance 28/04/2005  

OECD/LEGAL/0338 
Recommendation of the Council on Principles and Good Practices for 
Financial Education and Awareness 

22/06/2005  

OECD/LEGAL/0339 
Recommendation of the Council Concerning Guidelines on Earthquake 
Safety in Schools 

21/07/2005  

OECD/LEGAL/0340 
Recommendation of the Council concerning Guidelines for Quality 
Provision in Cross-Border Higher Education 

02/12/2005  

OECD/LEGAL/0342  Recommendation of the Council on the Licensing of Genetic Inventions 23/02/2006 Lei 11105/2005 

OECD/LEGAL/0343  

Declaration on Integrating Climate Change Adaptation into Development Co-
operation 

04/04/2006 Lei 6938/1981; Lei 12187/2009 

OECD/LEGAL/0344 
Recommendation of the Council on Cross-Border Co-operation in the 
Enforcement of Laws against Spam 

13/04/2006  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0332
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0342
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0343
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OECD/LEGAL/0345  

Recommendation of the Council on Good Practices for Public Environmental 
Expenditure Management 

08/06/2006 Lei 8666/1993 

OECD/LEGAL/0346 
Decision of the Council revising the OECD Scheme for the Application 
of International Standards for Fruit and Vegetables 

07/07/2006  

OECD/LEGAL/0347 
Recommendation of the Council concerning Access to Research Data from 
Public Funding 

14/12/2006  

OECD/LEGAL/0349 
Recommendation of the Council on Principles for Private Sector Participation 
in Infrastructure 

20/03/2007  

OECD/LEGAL/0350  

Recommendation of the Council on Quality Assurance in Molecular Genetic 
Testing 

10/05/2007 Lei 11105/2005 

OECD/LEGAL/0352 
Recommendation of the Council on Cross-border Co-operation in the 
Enforcement of Laws Protecting Privacy 

12/06/2007  

OECD/LEGAL/0353 Recommendation of the Council on Electronic Authentication 12/06/2007  

OECD/LEGAL/0355  

Decision of the Council establishing the OECD Scheme for the Certification 
of Forest Reproductive Material Moving in International Trade 

20/06/2007  

OECD/LEGAL/0356 
Recommendation of the Council on Consumer Dispute Resolution and 
Redress 

12/07/2007  

OECD/LEGAL/0357 
Recommendation of the Council on Good Practices for Enhanced Risk 
Awareness and Education on Insurance Issues 

28/03/2008  

OECD/LEGAL/0358  Recommendation of the Council on Resource Productivity 28/03/2008 Lei 12305/2010 

OECD/LEGAL/0359 
Recommendation of the Council on Good Practices for Financial Education 
relating to Private Pensions 

28/03/2008  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0345
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0350
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0355
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0358
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OECD/LEGAL/0361 
Recommendation of the Council on the Protection of Critical 
Information Infrastructures 

30/04/2008  

OECD/LEGAL/0362 
Recommendation of the Council for Enhanced Access and More 
Effective Use of Public Sector Information 

30/04/2008  

OECD/LEGAL/0363 
Recommendation of the Council on the OECD Benchmark Definition of 
Foreign Direct Investment 

22/05/2008  

OECD/LEGAL/0365 Declaration on Sovereign Wealth Funds and Recipient Country Policies 05/06/2008  

OECD/LEGAL/0366 
Declaration for the Future of the Internet Economy (The Seoul 
Declaration) 

18/06/2008  

OECD/LEGAL/0368 
Recommendation of the Council on the Attribution of Profits to Permanent 
Establishments 

17/07/2008  

OECD/LEGAL/0370  

Recommendation of the Council on Good Practices on Financial Education 
and Awareness Relating to Credit 

25/05/2009  

OECD/LEGAL/0371 
Recommendation of the Council on Tax Measures for Further 
Combating Bribery of Foreign Public Officials in International Business 
Transactions 

25/05/2009  

OECD/LEGAL/0372 
Recommendation of the Council on Guidelines for Recipient Country 
Investment Policies relating to National Security 

25/05/2009  

OECD/LEGAL/0374  Declaration on Green Growth 25/06/2009 Lei 12187/2009 

OECD/LEGAL/0375  

Recommendation of the Council on Human Biobanks and Genetic Research 
Databases 

22/10/2009  

OECD/LEGAL/0376 Recommendation of the Council on Competition Assessment 22/10/2009  

OECD/LEGAL/0377 
Recommendation of the Council on a Policy Framework for Effective and 
Efficient Financial Regulation 

26/11/2009  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0374
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0374
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0375
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OECD/LEGAL/0378 
Recommendation of the Council for Further Combating Bribery of 
Foreign Public Officials in International Business Transactions 

26/11/2009  

OECD/LEGAL/0379 
Recommendation of the Council on Principles for Transparency and Integrity 
in Lobbying 

18/02/2010  

OECD/LEGAL/0380  

Recommendation of the Council on Information and Communication 
Technologies and the Environment 

08/04/2010 Lei 10650/2003 

OECD/LEGAL/0381 
Recommendation of the Council on Good Institutional Practices in 
Promoting Policy Coherence for Development 

29/04/2010  

OECD/LEGAL/0382 
Protocol amending the Convention on Mutual Administrative 
Assistance in Tax Matters 

27/05/2010  

OECD/LEGAL/0383 
Declaration on Propriety, Integrity and Transparency in the Conduct of 
International Business and Finance 

28/05/2010  

OECD/LEGAL/0384 
Recommendation of the Council to Facilitate Co-operation between Tax 
and Other Law Enforcement Authorities to Combat Serious Crimes 

14/10/2010  

OECD/LEGAL/0386  

Recommendation of the Council on Due Diligence Guidance for 
Responsible Supply Chains of Minerals from Conflict-Affected and 
High-Risk Areas 

25/05/2011  

OECD/LEGAL/0387 
Recommendation of the Council on Principles for Internet Policy 
Making 

13/11/2011  

OECD/LEGAL/0388 
Recommendation of the Council on International Mobile Roaming 
Services 

16/02/2012  

OECD/LEGAL/0389 Recommendation of the Council on the Protection of Children Online 16/02/2012  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0380
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0386
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OECD/LEGAL/0390 Recommendation of the Council on Regulatory Policy and Governance 22/03/2012  

OECD/LEGAL/0392 
Recommendation of the Council on Principles for Public Governance of 
Public-Private Partnerships 

04/05/2012  

OECD/LEGAL/0393  

Recommendation of the Council on Common Approaches for Officially 
Supported Export Credits and Environmental and Social Due Diligence (The 
“Common Approaches”) 

28/06/2012  

OECD/LEGAL/0394 
Recommendation of the Council on High-Level Principles on Financial 
Consumer Protection 

17/07/2012  

OECD/LEGAL/0395  

Recommendation of the Council on Assessing the Sustainability of Bio-
Based Products 

17/07/2012  

OECD/LEGAL/0396 
Recommendation of the Council on Fighting Bid Rigging in Public 
Procurement 

17/07/2012  

OECD/LEGAL/0397 Recommendation of the Council on the Governance of Clinical Trials 10/12/2012  

OECD/LEGAL/0398 
Recommendation of the Council on Gender Equality in Education, 
Employment and Entrepreneurship 

29/05/2013  

OECD/LEGAL/0399 Declaration on Base Erosion and Profit Shifting 29/05/2013  

OECD/LEGAL/0400  

Recommendation of the Council on the Safety Testing and Assessment 
of Manufactured Nanomaterials 

19/09/2013  

OECD/LEGAL/0401 
Recommendation of the Council on Principles for Independent Fiscal 
Institutions 

13/02/2014  

OECD/LEGAL/0402 
Recommendation of the Council on Effective Public Investment Across 
Levels of Government 

12/03/2014  

OECD/LEGAL/0403 Recommendation of the Council on Consumer Policy Decision Making 12/03/2014  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0393
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0395
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0400
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OECD/LEGAL/0404 Declaration on Automatic Exchange of Information in Tax Matters 06/05/2014  

OECD/LEGAL/0405 Recommendation of the Council on the Governance of Critical Risks 06/05/2014  

OECD/LEGAL/0406 Recommendation of the Council on Digital Government Strategies 15/07/2014  

OECD/LEGAL/0407 
Recommendation of the Council on the Standard for Automatic Exchange of 
Financial Account Information in Tax Matters 

15/07/2014  

OECD/LEGAL/0408 
Recommendation of the Council Concerning International Co-operation 
on Competition Investigations and Proceedings 

16/09/2014  

OECD/LEGAL/0409 Joint Declaration on the Security of Supply of Medical Radioisotopes 15/04/2014  

OECD/LEGAL/0410 Recommendation of the Council on Budgetary Governance 18/02/2015  

OECD/LEGAL/0411 Recommendation of the Council on Public Procurement 18/02/2015  

OECD/LEGAL/0412 Recommendation of the Council on the Policy Framework for Investment 13/05/2015  

OECD/LEGAL/0413 
Recommendation of the Council on Principles of Corporate 
Governance 

08/07/2015  

OECD/LEGAL/0414 
Recommendation of the Council on Guidelines on Corporate Governance of 
State-Owned Enterprises 

08/07/2015  

OECD/LEGAL/0415 
Recommendation of the Council on Digital Security Risk Management 
for Economic and Social Prosperity 

17/09/2015  

OECD/LEGAL/0416  

Daejeon Declaration on Science, Technology and Innovation Policies 
for the Global and Digital Age 

21/10/2015  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0416
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OECD/LEGAL/0417  Recommendation of the Council on Good Statistical Practice 23/11/2015 
Lei 5534/1968; Lei 5878/1973; Lei 
10650/2003 

OECD/LEGAL/0418 Recommendation of the Council on Gender Equality in Public Life 14/12/2015  

OECD/LEGAL/0419 Recommendation of the Council on Ageing and Employment Policies 14/12/2015  

OECD/LEGAL/0420 
Recommendation of the Council on Integrated Mental Health, Skills and 
Work Policy 

14/12/2015  

OECD/LEGAL/0421 
Declaration on the Fight Against Foreign Bribery - Towards a New Era 
of Enforcement 

16/03/2016  

OECD/LEGAL/0422 
Recommendation of the Council on Consumer Protection in E-
commerce 

24/03/2016  

OECD/LEGAL/0423  

Declaration on Better Policies to Achieve a Productive, Sustainable and 
Resilient Global Food System 

08/04/2016 
Lei 6225/1975; Lei 7802/1989; Lei 
8171/1991; Lei 13153/2015; Lei 
10831/2003; Lei 12805/2013 

OECD/LEGAL/0424 
Recommendation of the Council on Base Erosion and Profit Shifting 
Measures Related to Transfer Pricing 

23/05/2016  

OECD/LEGAL/0425 Declaration on Enhancing Productivity for Inclusive Growth 02/06/2016  

OECD/LEGAL/0426 
Declaration on the Digital Economy: Innovation, Growth and Social 
Prosperity (Cancún Declaration) 

23/06/2016  

OECD/LEGAL/0427  

Recommendation of the Council on the Due Diligence Guidance for 
Meaningful Stakeholder Engagement in the Extractive Sector 

13/07/2016  

OECD/LEGAL/0428  

Recommendation of the Council on the OECD-FAO Guidance for 
Responsible Agricultural Supply Chains 

13/07/2016 Lei 7802/1989; Lei 12187/2009 

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0417
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0423
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0427
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0428
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OECD/LEGAL/0429 
Recommendation of the Council on Core Principles of Private Pension 
Regulation 

27/09/2016  

OECD/LEGAL/0430 
Recommendation of the Council on the Application of Value Added 
Tax/Goods and Services Tax to the International Trade in Services and 
Intangibles 

27/09/2016  

OECD/LEGAL/0431 
Recommendation of the Council for Development Co-operation Actors 
on Managing the Risk of Corruption 

16/11/2016  

OECD/LEGAL/0432 
Multilateral Convention to Implement Tax Treaty Related Measures to 
Prevent Base Erosion and Profit Shifting 

24/11/2016  

OECD/LEGAL/0433 Recommendation of the Council on Health Data Governance 13/12/2016  

OECD/LEGAL/0434  Recommendation of the Council on Water 13/12/2016 Lei 9433/1997; Lei 9984/2000 

OECD/LEGAL/0435 Recommendation of the Council on Public Integrity 26/01/2017  

OECD/LEGAL/0436 Recommendation of the Council on Disaster Risk Financing Strategies 23/02/2017  

OECD/LEGAL/0437  

Recommendation of the Council on the OECD Due Diligence Guidance 
for Responsible Supply Chains in the Garment and Footwear Sector 

17/05/2017  

OECD/LEGAL/0438  Recommendation of the Council on Open Government 14/12/2017 Lei 10650/2003; Lei 12527/2011 

OECD/LEGAL/0439 
Declaration on Strengthening SMEs and Entrepreneurship for 
Productivity and Inclusive Growth 

23/02/2018  

OECD/LEGAL/0440  

Recommendation of the Council on Establishing and Implementing 
Pollutant Release and Transfer Registers (PRTRs) 

10/04/2018  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0434
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0437
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0438
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0440
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OECD/LEGAL/0441  

Decision-Recommendation of the Council on the Co-operative Investigation 
and Risk Reduction of Chemicals 

25/05/2018  

OECD/LEGAL/0442 
Recommendation of the Council on Sustainable Lending Practices and 
Officially Supported Export Credits 

30/05/2018  

OECD/LEGAL/0443 
Recommendation of the Council on the OECD Due Diligence Guidance 
for Responsible Business Conduct 

30/05/2018  

OECD/LEGAL/0444 Recommendation of the Council on Global Events and Local Development 30/05/2018  

OECD/LEGAL/0445 
Recommendation of the Council on Public Service Leadership and 
Capability 

17/01/2019  

OECD/LEGAL/0446  

Recommendation of the Council on Countering the Illegal Trade of 
Pesticides 

20/02/2019 Lei 7802/1989 

OECD/LEGAL/0447 
Recommendation of the Council on Bribery and Officially Supported 
Export Credits 

13/03/2019  

OECD/LEGAL/0448 
Declaration on Policies for Building Better Futures for Regions, Cities 
and Rural Areas 

20/03/2019  

OECD/LEGAL/0449 Recommendation of the Council on Artificial Intelligence 22/05/2019  

OECD/LEGAL/0450 Declaration on Public Sector Innovation 22/05/2019  

OECD/LEGAL/0451 
Recommendation of the Council on Guidelines on Anti-Corruption and 
Integrity in State-Owned Enterprises 

22/05/2019  

OECD/LEGAL/0452 
Recommendation of the Council concerning Effective Action against 
Hard Core Cartels 

02/07/2019  

OECD/LEGAL/0453 
Recommendation of the Council on Consumer Protection in the field of 
Consumer Credit 

02/07/2019  

OECD/LEGAL/0454 
Recommendation of the Council on Countering Illicit Trade: Enhancing 
Transparency in Free Trade Zones 

21/10/2019  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0441
https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0446
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OECD/LEGAL/0455 Recommendation of the Council on Competition Assessment 11/12/2019  

OECD/LEGAL/0456 Recommendation of the Council on Digital Security of Critical Activities 11/12/2019  

OECD/LEGAL/0457 
Recommendation of the Council on Responsible Innovation in 
Neurotechnology 

11/12/2019  

OECD/LEGAL/5005 Arrangement on Officially Supported Export Credits 22/02/1978  

OECD/LEGAL/5006 Recommendation on Terms and Conditions of Aid 28/02/1978  

OECD/LEGAL/5007 
Multilateral Guidelines (Extract from the Annex to the Decision 
establishing a Steel Committee) 

26/10/1978  

OECD/LEGAL/5009 
Revised General Guidelines for Governmental Policies in the Shipbuilding 
Industry 

23/02/1983  

OECD/LEGAL/5010 
Revised General Arrangement for the Progressive Removal of Obstacles to 
Normal Competitive Conditions in the Shipbuilding Industry 

23/02/1983  

OECD/LEGAL/5011 Sector Understanding on Export Credits for Civil Aircraft 10/03/1986  

OECD/LEGAL/5012 Understanding on Common Shipping Principles 09/06/1993  

OECD/LEGAL/5014  International Understanding on Maritime Transport Principles 28/10/1999 Lei 9966/2000; Decreto 6478/2008 

OECD/LEGAL/5015 DAC Recommendation on Untying Official Development Assistance 25/04/2001  

OECD/LEGAL/5016 Sector Understanding on Export Credits for Ships 15/04/2002  

OECD/LEGAL/5017 Paris Declaration on Aid Effectiveness 02/03/2005  

OECD/LEGAL/5018 DAC Recommendation on Good Pledging Practice 07/04/2011  

OECD/LEGAL/5019 DAC Recommendation on the Humanitarian-Development-Peace Nexus 22/02/2019  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-5014
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OECD/LEGAL/5020 
DAC Recommendation on Ending Sexual Exploitation, Abuse, and 
Harassment in Development Co-operation and Humanitarian Assistance: 
Key Pillars of Prevention and Response 

12/07/2019  
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Anexo 2  

Recomendação do Conselho de Combate ao Comércio 

Ilegal de Pesticidas (OECD/LEGAL/0446)20 

 

 

O CONSELHO, 

TENDO EM CONTA o Artigo 5b) da Convenção sobre a 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, de 14 de 

dezembro de 1960; 

TENDO EM CONTA a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente 

e Desenvolvimento, de 1992, adotada pela Conferência das Nações Unidas 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento e endossada pela Assembleia Geral 

das Nações Unidas (A / RES / 47/190, 16 de março de 1993); 

TENDO EM CONTA o Plano de Implementação de 

Joanesburgo de 2002 da Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável, 

que se compromete a alcançar, até 2020, que produtos químicos sejam 

utilizados e produzidos de maneira a levar à minimização de efeitos adversos 

significativos à saúde humana e ao meio ambiente; 

TENDO EM CONTA a Resolução do Conselho sobre a 

Implementação da Abordagem Estratégica da Gestão Internacional de 

Produtos Químicos (SAICM) [C (2008) 32] e os objetivos da SAICM relativos à 

prevenção do tráfego internacional ilegal de substâncias tóxicas, perigosas, 

proibidas e severamente restringidas produtos químicos, incluindo produtos 

que incorporam esses produtos químicos, misturas e compostos e resíduos e 

promover o compartilhamento de informações e fortalecer a capacidade dos 

países em desenvolvimento e países com economias em transição nos níveis 

nacional e regional para prevenção e controle do tráfego internacional ilegal; 

RECONHECENDO que o comércio internacional ilegal de 

pesticidas agrícolas prejudica as legislações nacionais sobre o registro de 

pesticidas destinadas a proteger a saúde e o meio ambiente; 

                                            
20

 Traduzido de: https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0446  

https://legalinstruments.oecd.org/en/instruments/OECD-LEGAL-0446
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RECONHECENDO que o monitoramento e a resposta ao 

comércio ilegal de pesticidas podem minimizar o impacto negativo no comércio, 

nos direitos de propriedade intelectual, na venda de produtos legítimos e na 

proteção das culturas; 

RECONHECENDO que o fortalecimento dos esforços 

internacionais nacionais e cooperativos - incluindo, em particular, o rápido 

intercâmbio de informações sobre remessas suspeitas ou rejeitadas de 

pesticidas - reduzirá substancialmente os riscos à saúde e ao meio ambiente 

decorrentes do uso de pesticidas ilegais; 

RECONHECENDO que a abordagem do comércio ilegal de 

pesticidas é uma responsabilidade dos governos, que podem ser 

compartilhados entre diferentes níveis de governo, de acordo com suas 

estruturas legais e institucionais; 

RECONHECENDO que, embora existam diferenças nas 

prioridades, políticas e programas nacionais de membros e não membros que 

aderiram a esta recomendação (doravante denominados "aderentes"), esforços 

internacionais conjuntos para combater o comércio ilegal de pesticidas podem 

produzir uma utilização mais eficiente de recursos nacionais e internacionais; 

CONSIDERANDO que o Guia de Boas Práticas para Identificar 

o Comércio Ilegal de Pesticidas (doravante o “Guia de Boas Práticas”) [C 

(2019) 13 / ADD1] fornece orientações para inspectores e autoridades 

reguladoras sobre as melhores práticas para identificar e combater pesticidas 

ilegais em todo ciclo de vida de um pesticida, desde a fabricação, passando 

pela formulação, comércio e uso até a destruição, e pode ser modificado 

conforme apropriado pela Reunião Conjunta do Comitê de Produtos Químicos 

e pelo Grupo de Trabalho sobre Produtos Químicos, Pesticidas e 

Biotecnologia; 

Sobre proposta da Reunião Conjunta do Comitê de 

Produtos Químicos e do Grupo de Produtos Químicos, Pesticidas e 

Biotecnologia: 

I. CONCORDA que, para efeitos da presente recomendação, 

são utilizadas as seguintes definições: 
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● Pesticida agrícola refere-se a um produto que, por sua 

embalagem, rotulagem ou formulação, consiste em ou contém uma ou mais 

substância(s) ativa(s), coadjuvantes, compostos de segurança ou sinérgicos,  

destinada a um dos seguintes usos: (i) proteger plantas ou produtos vegetais 

contra organismos prejudiciais ou impedir a ação de tais organismos, a menos 

que o principal objetivo do produto seja considerado um biocida; (ii) influenciar 

os processos vitais das plantas, ou influenciar seu crescimento, exceto como 

nutriente; (iii) preservar produtos vegetais; (iv) destruir plantas indesejadas ou 

partes de plantas, exceto algas, a menos que os produtos sejam aplicados no 

solo ou na água para proteger plantas; (v) verificar ou prevenir o crescimento 

indesejado de plantas, exceto algas, a menos que os produtos sejam aplicados 

no solo ou na água para proteger as plantas. 

● Comércio ilegal de pesticidas agrícolas refere-se a 

qualquer forma de comércio de um pesticida agrícola que leve a uma violação 

da lei doméstica, incluindo falsificação, fraude e outras irregularidades. 

● O sistema de alerta rápido ONIP (RAS) refere-se a um site 

da Internet protegido, hospedado pela OCDE, que permite a troca rápida de 

informações sobre remessas suspeitas ou rejeitadas de pesticidas entre 

especialistas/inspetores do governo que estejam diretamente envolvidos na 

identificação e resposta ao comércio internacional ilegal de pesticidas. 

II. RECOMENDA que os aderentes estabeleçam ou fortaleçam 

procedimentos nacionais destinados a combater o comércio ilegal de pesticidas 

agrícolas, em conformidade com o Guia de Melhores Práticas, levando em 

consideração as prioridades, políticas e programas nacionais. Para esse efeito, 

os aderentes devem: 

i) Garantir que exista uma estrutura regulatória apropriada para 

o manejo de pesticidas agrícolas; 

ii) Garantir a existência de sistemas para detectar e tomar 

medidas regulatórias contra o comércio ilegal de pesticidas; 

iii) Cooperar na minimização do comércio ilegal de pesticidas. 

III. CONVIDA o Secretário-Geral a divulgar a Recomendação. 
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IV. CONVIDA Os aderentes devem divulgar a Recomendação 

em todos os níveis do governo. 

V. CONVIDA os não aderentes a levar em consideração e 

aderir a esta recomendação. 

VI. INSTRUI a Reunião Conjunta do Comitê de Produtos 

Químicos e do Grupo de Produtos Químicos, Pesticidas e Biotecnologia, 

através da Rede da OCDE de Autoridades Nacionais em Combate ao 

Comércio Internacional Ilegal de Pesticidas (ONIP) para: 

i) Desenvolver orientações e metodologias que facilitem a 

identificação de pesticidas ilegais; 

ii) Servir como fórum, utilizando o RAS, para o rápido 

intercâmbio de relatórios sobre remessas suspeitas ou rejeitadas de pesticidas, 

quando essas informações forem consideradas relevantes e urgentes; 

iii) Servir como um fórum para trocar informações sobre o 

progresso e a experiência no que diz respeito à implementação desta 

Recomendação; 

iv) Monitorar a implementação desta recomendação e informar 

o Conselho o mais tardar cinco anos após a sua adoção e a cada dez anos a 

partir de então. 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

A recomendação para combater o comércio ilegal de pesticidas 

foi adotada pelo Conselho em 20 de fevereiro de 2019 sob proposta da reunião 

conjunta do Comitê de Produtos Químicos e do Grupo de Produtos Químicos, 

Pesticidas e Biotecnologia. 

Combate ao comércio ilegal de pesticidas 

Os pesticidas estão entre os produtos mais regulamentados do 

mundo, mas as remessas internacionais de pesticidas ilegais (por exemplo, 

ingredientes ativos e produtos acabados falsificados, não registrados, ilícitos ou 

não autorizados) podem escapar à supervisão dos reguladores de pesticidas e 
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escritórios personalizados, o que é uma preocupação crescente para os 

governos. 

O comércio internacional ilegal de pesticidas prejudica os 

esquemas nacionais de registro e redução de riscos dos governos e a 

confiança do público em tais esquemas. Também distorce os mercados de 

pesticidas, constituindo, por exemplo, estimados 13,8% do mercado regular da 

UE, conforme informado pelo Instituto da Propriedade Intelectual da União 

Europeia (EUIPO), substituindo produtos legítimos por produtos mais baratos e 

possivelmente mais perigosos. 

O comércio internacional ilegal de pesticidas também pode ter 

impactos significativos na saúde humana, na segurança da cadeia alimentar e 

no meio ambiente. O uso de pesticidas ilegais pode causar diretamente vários 

problemas associados a, por exemplo, riscos à saúde e ao meio ambiente 

devido a resíduos tóxicos nos alimentos e na exposição de trabalhadores 

durante a aplicação, danos às lavouras ou desempenho/eficiência 

baixo/inadequado do produto, levando a uma redução na receitas para os 

agricultores. 

Recomendando uma maior cooperação e ação combinada 

Para abordar essas preocupações, esta Recomendação foi 

desenvolvida para promover uma maior cooperação entre os países e entre as 

autoridades alfandegárias e as agências reguladoras e de 

conformidade/fiscalização em seus esforços para identificar e responder ao 

comércio ilegal de pesticidas. Para esse efeito, o ato do Conselho recomenda 

que os aderentes estabeleçam ou fortaleçam procedimentos nacionais 

destinados a combater o comércio ilegal de pesticidas, em conformidade com o 

Guia de Boas Práticas para Identificar o Comércio Ilegal de Pesticidas e 

levando em consideração as prioridades, políticas e programas nacionais. 

O Guia de Boas Práticas fornece orientação para inspetores e 

autoridades reguladoras para identificar e combater pesticidas ilegais durante 

todo o ciclo de vida de um pesticida, ou seja, desde a fabricação, passando 

pela formulação, comércio e uso até a destruição. Fornece conselhos práticos, 

que os inspetores e autoridades reguladoras podem considerar para fortalecer 
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as estruturas nacionais relevantes para combater o comércio ilegal de 

pesticidas. 

Ferramentas da OCDE em suporte aos aderentes 

A implementação da Recomendação e do Guia de Melhores 

Práticas será apoiada pela Rede da OCDE sobre Comércio Ilegal de Pesticidas 

(ONIP). O objetivo inicial dessa rede era construir uma "aliança global", 

reunindo especialistas qualificados no combate ao comércio ilegal. 

O ONIP desenvolveu o Sistema de Alerta Rápido (RAS) da 

OCDE para suspeita de comércio internacional ilegal de pesticidas, lançado em 

novembro de 2012, e consiste em um site protegido, acessível apenas às 

autoridades reguladoras, para uma rápida troca de informações sobre 

remessas suspeitas ou rejeitadas de pesticidas entre especialistas e inspetores 

participantes da rede. 

Para apoiar a implementação da Recomendação, o ONIP 

continuará a desenvolver orientações e metodologias que facilitarão a 

identificação de pesticidas ilegais e anteciparão o modus operandi dos 

comerciantes ilegais. O ONIP também servirá como um fórum para o 

intercâmbio de melhores práticas e continuará a usar o RAS para o rápido 

intercâmbio de relatórios sobre remessas suspeitas ou rejeitadas de pesticidas. 

A ONIP está interessada em disseminar a experiência acumulada de seus 

especialistas e está desenvolvendo um curso de treinamento para inspetores e 

pesquisadores para apoiar os países no combate ao comércio ilegal de 

pesticidas. 

 

Comitê(s) 

Comitê de produtos químicos 

 

Data(s) / Referência(s) 

Adotada em 19/02/2019 

C(2019)13/REV1 
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C/M(2019)4 

 

Documento(s) relacionado(s) 

Guia de melhores práticas para identificar o comércio ilegal de 

pesticidas 

 

Aderentes 

Membros da OCDE 
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Dinamarca 
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Noruega 
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Portugal 
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